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ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 005/GAB/SEPLAN/2016

Determina à Empresa FUHRMANN & CIA LTDA - EPP, a execução 
da obra  “executar obra de pavimentação, drenagem e construção com 
meio fio e sarjetas” -  Processo nº 1-771/2016 –(SEMOS/SEMPLAN) 
– Volume: I ao III.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

Considerando que a FUHRMANN & CIA LTDA - EPP, foi consagrada 
vencedora do certame licitatório na modalidade Concorrência   nº 001/16/
CPL/PMJP/RO do tipo menor preço global, referente o processo adminis-
trativo nº 1-771/2016 (SEMOSP/SEMPLAN) - Volume: I ao III, oriundo 
do  CONVÊNIO  nº  032/DEPCN/2015.

DETERMINA:

I – O início da execução dos serviços  “executar obra de pavimentação, 
drenagem e construção com meio fio e sarjetas” Processo nº  1-771/2016 
–(SEMOSP/SEMPLAN) - Volume: I ao III, oriundo do  CONVÊNIO  
nº  032/DEPCN/2015 e  Contrato nº 027/PGM/PMJP/2016.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente, 
as cláusulas contidas no contrato e processo administrativo  supracitados.

 Ji-Paraná – RO, 14 de Junho   de 2016.  

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Municipal  de Planejamento 

Dec. nº  4276/GAB/PMJP/2015

PORTARIAS

  PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBRICOS 

PORTARIA Nº. 029/PM/JP/GAB/SEMOSP/2016

                               WALDECI JOSÉ GONÇALVES, Secretário Municipal 
de Obras e Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais conferida 
pela Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para conferir, receber e certificar 
o material de consumo óleo diesel comum S-500, S-10 e gasolina comum, 
para abastecimento dos veículos, máquinas e equipamentos desta Secretaria, 
adquirido pelo Município através da  SEMOSP, junto à empresa: Brasil Pe-
tróleo Comércio de Combustíveis Ltda., conforme processo administrativo 
nº. 1-7411/2016/SEMOSP.

Art. 2º A comissão ora constituída será integrada pelos membros a seguir 
nomeados e que atuarão sob a presidência do primeiro:

José Olimpio Lima Silva
Juliano Joel Reis Nogueira
Jerônimo Lima dos Santos

EXTRATO CMJP

EXTRATO CONTRATO  nº 012/CMJP/2016

Processo Administrativo nº 009/CMJP/2016
Consumidora: Câmara Municipal de Ji-Paraná
Contratada: SILVA GÁS DIST.-ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
GÁS DE COZINHA E ÁGUA MINERAL GARRAÕ COM 20 LITROS 
.
Prazo: 04/03/2016 à 31/12/2016
Valor estimado : R$ 4.421,00  (Quatro mil quatrocentos e vinte e um 
reais ).
Dotação Orçamentária
01- Poder Legislativo
01- Câmara Municipal.
01.031.0001.2001.0000 – Manutenção de serviços administrativos gerais.
3.3.90.30.04- material de consumo. 
3.3.90.30.07-material de consumo

Antonio C. Leal da Silva
Subprocurador da CMJP
Portaria 009/CMJP/2013

OAB/RO, 4331
Contratação  

Amarildo Pereira

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância os serviços prestados pelos membros que integram a presente 
Comissão Especial.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, aos 21  dias do mês de junho de 2016.
_________________________________ 

WALDECI JOSÉ GONÇALVES
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

Decreto nº. 0006/GAB/PM/JP/2013. 

PORTARIA Nº 018/GAB/SEPLAN/2016

Nomeia servidor público para acompanhar, fiscalizar e receber os serviços 
de execução da obra ”para executar obra de pavimentação, drenagem e 
construção com meio fio e sarjeta,” Processo nº 1-771/2016 –(SEMOS/
SEMPLAN) – Volume: I ao III

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento,  
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
                                ART. 1º – Fica nomeado o Engenheiro Civil  DURVAL 
BARTOLOMEU TRIGUEIRO MENDES JÚNIOR para acompanhar, 
fiscalizar e receber os serviços de engenharia    pertinente à  executar 
obra de  pavimentação, drenagem e construção com meio fio e sarjeta , 
tendo como objeto do presente  instrumento  celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Ji-Paraná e a empresa  FUHRMANN & CIA LTDA - EPP. 
em decorrência do  Processo Administrativo nº 1- 771/2016 –(SEMOS/
SEMPLAN) – Volume: I ao III e contrato nº 027/PGM/PMJP/2016.

ART. 2º - O servidor nomeado deverá acompanhar a execução da referida 
obra, apresentar planilhas, certificar notas, emitir pareceres e comunicar, a 
qualquer tempo, o secretário municipal de planejamento as situações que 
reclamarem medidas urgentes.

ART 3º - A função exercida pelo servidor ora nomeado, são consideradas 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

ART. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná – RO, 14 de Junho de 2016. 

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº4276/GAB/PMJP/2015

PORTARIA Nº   019/GAB/SEPLAN/2016

Nomeia servidores públicos para verificar e acompanhar os processos 
administrativos internos da Secretaria Municipal de Planejamento. 

PEDRO SOBRINHO CABEÇA, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º – Nomear servidores públicos para compor a Comissão para Veri-
ficação e Acompanhamento Processual administrativo interno da Secretaria 
Municipal de Planejamento, referente à execução  da obra de  pavimentação, 
drenagem e construção com meio fio e sarjetas, objeto do processo admi-
nistrativo licitatório nº 1-771/2016 –(SEMOSP/SEMPLAN) - Volume: 
I ao III, oriundo do  CONVÊNIO  nº  ; 032/DEPCN/2015 e  Contrato 
nº 27/PGM/PMJP/2016

ART. 2º - A Comissão para Verificação e Acompanhamento Processual 
administrativo será composta pelas seguintes servidoras, sob a presidência 
da primeira:
VIVIANE SIMONELLI FARIA – Assessora Executiva da Administração

ÉLIDA DE FÁTIMA VIEIRA DA SILVA – Agente Administrativa

ART. 3º - A presente Comissão desempenhará as seguintes funções:

I – Após a Comissão Especial de Acompanhamento e Fiscalização acostar 
aos autos os documentos pertinentes ao boletim de medição a Comissão para 
Verificação e Acompanhamento Processual administrativo deverá conferir 
a ordem cronológica, enumerar e vistar as páginas, bem como, solicitar 
da empresa executora os documentos pertinentes à medição apresentada e 
instruir o processo para a Controladoria-Geral, conforme Decreto nº 945/
GAB/PM/JP/2013, art. 2º, inciso XIV;

II – Sanar pendências, porventura apontadas em análise técnica junto aos 
autos de processo, caso forem de responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Planejamento;

III - Atentar para resguardar o prazo do contrato de n. 27/PGM/PMJP/2016 
e adotar as medidas administrativas necessárias para encaminhá-lo ao setor 
competente para promover o aditivo, caso haja necessidade; 

IV – Encaminhar e solicitar junto ao DECOM que providencie as publica-
ções das portarias, ordens de serviços, paralisações e reinício da obra, etc., 
expedidas por essa Secretaria em Diário Oficial do Município. 

ART 4º - Excetuam-se das funções dessa Comissão:

I - a obrigatoriedade de fiscalizar e alimentar sistemas como SISMOB, 
SIGAP-OBRAS, SISMEC, SICONV e outros, bem como providenciar o 
saneamento de pendências que não são de atribuição da Secretaria Muni-
cipal de Planejamento;

II – Certificar Notas Fiscais e demais atribuições conferidas à Comissão 
Especial de Acompanhamento e Fiscalização;

  Ji-Paraná, 14 de Junho   de 2016.    

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO

Secretário Municipal de Planejamento
Dec. nº 4276/GAB/PMJP/2015

PORTARIA
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